
ARTIGOS 4º e 5º DO CPC/2015 

  

As partes têm o direito  

De em prazo razoável ter obtida 

A solução integral do mérito,  

Incluída a atividade satisfativa  

  

Aquele que participa  

Do processo de forma qualquer  

Deve comportar -se  

De acordo com a boa-fé.  

  

Jorge da Rosa 

 


